


VIII. Confecção de carimbo;

IX. Contratação de serviço de manutenção no sistema de tecnologia RFID (Radio Frequency

Identification ou Identificação por Rádio Frequência);

X. Contratação de serviço de suporte técnico à plataforma de produtos software;

XI. Contratação de serviços para fornecimento de solução (ferramenta de software) de modelagem de

dados corporativa para ambiente heterogêneo de sistemas gerenciadores de banco de dados

(SGBD);

XII. Controle de pragas urbanas: desinsetização/dedetização e desratizaçao;

XIII. Copeiragem, garçom, auxiliar de cozinha, cozinheiro, ascensorista e lavador de veículos;

XIV. Correios e telégrafos;

XV. Digitalização de documentos;

XVI. Emissão de certificados digitais:

XVII. Energia elétrica;

XVIII. Estágio remunerado e não remunerado;

XIX. Fornecimento de água tratada e coleta de esgoto sanitário;

XX. Fornecimento de exemplares de jornais e revistas, impressos e em versão digital;

XXI. Fornecimento de solução (software) de controle, segurança e qualidade de dados para ambiente

heterogêneo de sistemas gerenciadores de bancos de dados (SGBD), execução de planejamento e

consultoria, implementação e testes, transferência de conhecimentos e operação assistida, com

garantia (manutenção e suporte técnico);

XXII. Fornecimento de solução de "segurança e de serviços na proteção da informação" operação

assistida;

XXIII. Gerenciamento de combustíveis, envolvendo a implantação, o fornecimento (gasolina, álcool, diesel

e gás natural veicular - GNV);

XXIV. Impressão gráfica;

XXV. Impressão, cópia, digitalização e fax;

XXVI. Instalação e manutenção de câmeras e equipamentos de monitoramento;

XXVII. Instalação e manutenção preventiva e corretiva em máquinas e equipamentos de laboratórios (ou

utilizados no ensino)

XXVIII. Licença de uso de software, antivírus, assinatura de plataformas digitais e outros similares;

XXIX. Limpeza, asseio e conservação;

XXX. Locação de imóveis;

XXXI. Manutenção com fornecimento de pisos, forros, divisórias e vidros;

XXXII. Manutenção corretiva e evolutiva do sistema de automação da biblioteca;

XXXIII. Manutenção da frota de veículos do IFB;

XXXIV. Manutenção de equipamentos de uso administrativo;

XXXV. Manutenção de estabilizadores - nobreaks;

XXXVI. Manutenção de extintores, hidrantes e afins;

XXXVII. Manutenção de grupo de geradores;

XXXVIII. Manutenção de piscinas e espelho d'água;

XXXIX. Manutenção do sistema de cabeamento de transmissão de dados e voz;

XL. Manutenção hidrossanitária e reparos prediais em geral;

XLI. Manutenção nos sistemas de proteção de combate a incêndio das Unidades do IFB

XLII. Manutenção predial;

XLIII. Manutenção preventiva de corretiva de sistemas de automação de controle de entrada e saída de

pessoas e veículos;

XLIV. Manutenção preventiva e corretiva de bombas hidráulicas e quadros de comando;



XLV. Manutenção preventiva e corretiva do sistema de refrigeração: ar condicionado e câmara fria;

XLVI. Manutenção preventiva e corretiva em sistemas de segurança e proteção do Datacenter - Nobreak,

baterias, controladora, refrigeração, entre outros

XLVII. Operação, manutenção preventiva e corretiva de centrais telefônicas;

XLVIII. Operação, manutenção preventiva e corretiva em elevadores e plataformas de acessibilidade;

XLIX. Operação, manutenção preventiva e corretiva nas instalações elétricas;

L. Organização, planejamento, promoção e execução de eventos;

LI. Passagens aéreas e terrestres:

LII. Plano de saúde para os servidores e dependentes;

LIII. Prestação de serviços de engenharia de software (desenvolvimento/manutenção/documentação de

sistemas, sustentação de sistemas e desenvolvimento de sítios e portais);

LIV. Prestação de serviços de rede dinâmica de aceleração de aplicações com distribuição de conteúdo

na web;

LV. Prestação de serviços técnicos na área de tecnologia da informação de atividades continuadas

central (service desk);

LVI. Publicação de matérias, editais, atos e outros em jornais oficiais e/ou de grande circulação por força

de lei;

LVII. Publicidade e distribuição de campanhas, peças e materiais publicitários;

LVIII. Realização de exames médicos periódicos e de avaliação clínica;

LIX. Seguro de estagiários;

LX. Seguro predial contra incêndio, explosão e queda de raios para cobertura do patrimônio mobiliário e

imobiliário das edificações do IFB;

LXI. Seguro veicular;

LXII. Serviço de recarga de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) e fornecimento de botijões de gás e de outros

acessórios

LXIII. Serviço de recarga de gases especiais e fornecimento de cilindros de gás e de outros acessórios

LXIV. Serviços de apoio técnico e administrativo, como Recepcionista, auxiliar de administração, motorista,

auxiliar de serviços gerais (contínuo), operador de retroescavadeira, auxiliar de manutenção predial,

jardinagem, cozinheiro, vaqueiro, entre outras funções;

LXV. Serviços de brigadista;

LXVI. Serviços de chaveiro;

LXVII. Serviços de editoração, diagramação e revisão ortográfica;

LXVIII. Solução para controle de acesso lógico à rede do IFB;

LXIX. Sustentação a serviços de Tecnologia da Informação;

LXX. Telefonia fixa e móvel, nacional e internacional e 0800;

LXXI. Transporte de servidores e colaboradores da Administração Pública Federal em deslocamentos a

trabalho com o uso de táxis, como Taxi Gov; e

LXXII. Vigilância armada e desarmada, agentes de portaria.

Art. 2º Fica revogada a Portaria Normativa nº 757 de 24 de abril de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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